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PROJETO DE LEI Nº 11/2025 
 

SÚMULA: Denomina "Rodoviária Terezinha do 
Rosário" o Terminal Rodoviário Municipal de 
Pinhão e dá outras providências. 
 

 
A Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná aprovou e Eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica denominado Rodoviária Terezinha do Rosário o Terminal Rodoviário 
Municipal localizado no Município de Pinhão - Pr.  

Art. 2º A Prefeitura Municipal providenciará a afixação de placa indicativa com a 
nova denominação, bem como realizará as devidas alterações nos registros e 
documentos oficiais. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Marcio Tigre  

Vereador Proponente  
 

 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente proposta visa homenagear a senhora Terezinha do Rosário, cidadã 
pinhãoense cuja história de vida é marcada pela superação, dedicação à família, ao 
trabalho e à comunidade local.​
​
​ Terezinha nasceu em Pinhão, no dia 07 de julho de 1979, filha de Sebastião 
Rosário de Lima e Arine dos Santos. Foi casada com o senhor Adolfo José Liller, com 
quem teve três filhos. Em 2002, enfrentou uma grande tragédia com o assassinato de 
seu esposo, assumindo, desde então, a criação dos filhos com o apoio de seu pai.  

​
​ Em 20 de dezembro de 2010, ingressou por concurso público na Prefeitura 

 



 

Municipal de Pinhão, assumindo o cargo de zeladora da rodoviária municipal. Por 
mais de 15 anos, Terezinha trabalhou no local com imensa responsabilidade, zelo e 
carinho. Tornou-se uma figura querida entre colegas e passageiros, especialmente 
entre os vindos do interior, os quais frequentemente ajudava, inclusive guardando 
bagagens por conta própria. Construiu uma pequena cozinha no local, com recursos 
próprios, a fim de permanecer mais próxima do ambiente de trabalho.​
​
​ Profundamente religiosa, organizava novenas de Natal em seu bairro e se 
envolvia ativamente em campanhas de arrecadação de alimentos, roupas e itens 
essenciais para os mais necessitados.​
​
​ Seu falecimento precoce, no dia 21 de junho de 2024, após ser vítima de um 
atropelamento ao retornar para casa após mais um dia de trabalho, causou grande 
comoção em toda a comunidade.​
​
​ Diante do seu exemplo de dedicação, solidariedade e serviço à população 
pinhãoense, nada mais justo do que eternizar seu nome no local onde tanto 
contribuiu: a rodoviária municipal.​
 

Pinhão, dia 16 de julho de 2025. 
 
 
 

 
 
 

_________________ 
Marcio Tigre  

Vereador Proponente  
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